
 
ESTADO DO RIO GRANDE   DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 

 

GABINETE  

VER. CHARLON MÜLLER 

 

 M O Ç Ã O                                                   Nº            /2020.  

 

 AUTOR: Ver. Charlon Diego Müller 

 

 ENTRADA: 13/08/2020 

 

 ENVIADO POR:  

 

 RESPONDIDO:___________________________________ 

 

                                                                      
Av. Jorge Dariva, 1211, Osório- RS- CEP: 95520-000 - Fone: (051) 3663-4905 

www.camaraosorio.rs.gov.br 
 

Senhor Presidente: 

 

Os Vereadores que a este subscrevem, que a Vossa Excelência na 

forma regimental, e depois de ouvido o douto plenário, e se aprovado esta casa: Envie ao 

Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Rio Grande do Sul, Eduardo Leite e ao 

Ilustríssimo Secretário Estadual de Educação, Sr. Faisal Karam, a presente MOÇÃO 

DE APELO: 

Considerando que os casos de Covid-19 continuam ainda em 

ascendência na cidade de Osório e nos demais Municípios do Estado do Rio Grande do 

Sul  e que especialistas na área da saúde são contra a volta as aulas presenciais, pois 

sem vacina e nem medicamento eficaz, o isolamento social é a única garantia da saúde e 

vida da população;  

Considerando que a volta às aulas presenciais neste momento, as 

crianças e adolescentes mesmo com baixos índices de evolução da Covid-19, são 

possíveis transmissores para os adultos;  

Considerando que muitas dessas crianças ou adolescentes com 

doenças preexistentes têm risco aumentado de complicações em caso de infecção pela 

Covid-19; 

Considerando uma pesquisa de opinião e abaixo assinados 

recentemente realizados pelas redes sociais, os pais na sua maioria são contra a volta de 

seus filhos às aulas presenciais durante a pandemia.  

Considerando que muitos Municípios estão seguindo 

recomendação de especialistas na área da saúde e a vontade da maioria dos pais de que 

seus filhos não voltem às aulas presenciais neste ano.  

E diante da importância e relevância do assunto é que 

apresentamos apoio a causa aqui destacada e assim:  
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A Câmara Municipal de Vereadores de Osório, uma vez apresentado 

claramente os motivos e razões da presente propositura como forma de APELO para que 

não volte as aulas presenciais na cidade de Osório e nos demais Municípios Gaúchos 

neste ano e que intensifiquem a utilização dos meios tecnológicos disponíveis, para a 

produção de aulas online com apoio remoto via telefone, e-mail e aplicativos de 

mensagens e da produção de material didático impresso, como meio de compensar as 

aulas presenciais, evitando assim a perda do ano letivo e/ou organizar para 2021 um 

currículo duplo, com um calendário letivo de ampla RECUPERAÇÃO. 

 

  Sala das Sessões em, 17 de Agosto de 2020. 

 
 
 

Charlon Diego Müller 
Vereador da Bancada do MDB 

Proponente 
 
 
 

Ed da Silva Moraes 
Vereador da Bancada do MDB 

 

Lucas Azevedo de Paula 
Vereador da Bancada do MDB 

 

 
 

Roger Caputi 
Vereador da Bancada do MDB 

 

 
 

Martim Tressoldi 
Vereador da Bancada do PSDB 

 
 

Maria Isabel 
Vereadora  da Bancada do PDT 

 

 
Fábio Alves da  Silveira 

Vereador  da Bancada do PDT 

 
 
 

Valério dos Anjos 
Vereadora da Bancada do PDT 

 

 
 

Beto Gueiê 
Vereador  da Bancada do PDT 
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